
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS 
RUA JOÃO AMORIM, 160 - CAIXA POSTAL 18 – 36220-000. 

FONE (32) 3346-1255      -      MINAS GERAIS 

PROCESSO Nº 003/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 

TIPO DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO 
 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S 
O Município de Antônio Carlos - MG, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

sede na Avenida Henrique Diniz nº 348, Centro, CEP 36.220-000, inscrito no CNPJ 
10.546.524/0001-36, torna público que se acha aberta a presente licitação na modalidade 
Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO, para contratação do objeto informado na cláusula 1, 
cuja direção e julgamento serão realizados pelo Pregoeiro designado pelo Prefeito Municipal 
através da Portaria nº 004/2020, em conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Lei 8.666/93, e suas 
modificações, e as condições deste instrumento convocatório. 

A sessão pública de julgamento será na sede da Prefeitura de Antônio Carlos, na Rua 
João Amorim nº 160, Centro, CEP 36.220-000, no dia 13/05/2020, às 08:00 horas. 
 
1 – DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a aquisição dos equipamentos descritos abaixo, 
conforme Resolução SES/MG nº 6.820, de 30 de agosto de 2019: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

1 1 UN 

Aparelho de luz infravermelho: com lâmpada potencia 
250 w, voltagem 110 ou 220 v, largura total 14,5 cm, 
diâmetro total 14,5 cm, altura 28 cm, material da base 
ferro, material da tela alumínio, dimensões do suporte 
altura 28 cm comprimento 20 cm 

R$ 
500,00 

2 1 UN 

Aparelho de tração ortopédica: sistema de roldanas e 
cordas, mentoneira de lona estofada, forma fixa 
gancho, material aço inoxidável e tecido, tamanho 
aproximado 15cm x 6 cm x 4,5 cm/5.91x 2,36x 1,77, 
contendo 1 corda tração, 1 suporte de cinto de tração, 
1 cinto de tração, 1 quadro de tração e 1 dinamômetro 

R$ 
300,00 

3 12 UN Balde/lixeira 20 litros, com pedal resistente, material 
plástico de vasilhame resistente 

R$ 
110,00 

4 2 UN 

Bebedouro tipo coluna refrigerado, gabinete e 
reservatório em aço inox, capacidade mínima de 
40L/h, alimentação direta, sistema de fornecimento 
copo e jato motor 1/4 tensão 127 volts, bebedouro tipo 
coluna/pressão compressor silencioso filtro de carvão 
ativado termostato para controle de temperatura 
certificado do INMETRO dimensões de altura 940 mm 
a 1100 mm, largura 250mm a 350 mm profundidade 
250 mm a 350 mm 

R$ 
760,00 

5 51 UN 

Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre 
armação tubular de aço com 4 pés, Largura do 
assento: 500 mm +/- 50 mm; • Profundidade do 
assento: 460 mm +/- 10 mm; • Altura do assento: 430 
mm +/- 10 mm; • Largura do encosto: 400 mm +/- 10 
mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 
• Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; • 
Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
• Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 
mm. • Tolerâncias dimensionais para tubos conforme 
ABNT NBR 6591. • Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Assento e encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 

R$ 90,00 
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sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 
mm cada. 24 • Estofamento do assento e do encosto 
em espuma de poliuretano expandido, colada à 
madeira e revestida com tecido, na cor azul marinho, 
dotado de proteção com produto impermeabilizante 
hidro-repelente. 

6 1 UN 

Cadeira odontológica, braço pneumático, movimentos 
sincronizados PT/VZ posição de trabalho/vola a zero 
totalmente automáticos, assento e encosto com 
movimentos de subida e descida, assento com altura 
mínima de 43 cm e máxima de 73 cm, encosto com 
linhas arredondadas com curvatura anatômica largura 
de 60 cm e apoio lombar, sistema fuso de inclinação 
do encosto e elevação do assento, sistema 
pantográfico de elevação, braços direito e esquerdo, 
acendimento do refletor no pedal de comando uma 
intensidade, encosto de cabeça biarticulado, exclusiva 
carenagem, base da cadeira em chapa de aço maciça 
3/8 polegadas de espessura, encosto e base do 
assento em vergalhão e chapa de aço, lâmina do 
encosto de cabeça pintada e guias de aço, superfícies 
metálicas com banho de proteção contra oxidação, 
superfícies aparente com pintura lisa, transformador 
de 12 v para alimentação do refletor, relé de partida e 
fusível de proteção, estofamento extramacio, com 
espuma de poliuretano no encosto e espuma 
laminada no assento, revestido em PVC lavável, 
fusível de proteção de rede entrada 10 A 110/127V 5A 
220/240 V fusível de proteção do circuito 5 A 

R$ 
6.500,00 

7 1 UM 

Carro de emergência, fabricado em chapas metálicas 
ou poliuretana injetado, montado em estrutura sobre 
rodízios gilatórios de no mínimo 5, sendo dois deles 
com trava para choque de borracha em toda volta, 
mínimo de 3 gavetas uma com mínimo de 20 divisões 
para medicamentos geral e um compartimento geral 
fechado com porta basculante sistema e lacre único 
para todas gavetas, suporte giratório para 
acomodação de desfibrilador ou cardioversor, mesa 
superior 2 divisões uma para preparação de 
medicamentos acomodação de eletrocardiógrafo, 
suporte para cilindro de oxigênio, suporte de sora, 
extensão com 4 tomadas, com certificado ou registro 
do ministério público. 

R$ 
2.500,00 

8 2 UM 

Compressor odontológico, Acionamento do Motor: 
Direto Ideal para: 2 consultórios Nível de Ruído: 59 
Número de Cabeçotes: 1/2 Pistões Número de 
estágios: 1 Peso (Kg): 51 Pintura Interna: sim Pressão 
máxima de operação: 120 Regulador de Pressão: sim 
Volume de Ar Aspirado: 10 Volume do Reservatório: 
45 lts Garantia: 1 ano 

R$ 
2.200,00 

9 3 UN 

COMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK  
Processador Intel® Core i7-8565U Quad Core 8ª 
geração - GPU NVIDIA® GeForce® MX130 com 2 GB 
de memória dedicada - Tela 15,6" - Acabamento 
metálico - Ethernet (RJ-45) port - HDMI® port - USB 
3.1 com carregamento para dispositivo mesmo 
desligado - USB tipo C - Leitor de cartão SD - Duas 
portas USB 2.0 Sistema Operacional Windows 10 
Home 64 bits CPU e chipset Intel® Core i7-8565U 8ª 

R$ 
3.600,00 
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geração Quad Core Frequência: 1,8 GHz a 4,6 GHz 
(turbo max) Memória RAM 8 GB (1x8GB) DDR4 
Frequência: até 2400 MHz Expansível a 32 GB (2 
slots soDIMM) Tela 15.6" LED LCD com borda 
ultrafina Painel: TN (twisted nematic) Resolução: HD 
(1366x768) Anti reflexo Frame rate: 60 Hz Tempo de 
resposta: 8~11ms Brilho: 220 nits Color gamut 
(NTSC): 45% Proporção: 16:9 Taxa de contraste: 
400:1 Gráfico NVIDIA® GeForce® MX130 com 2 GB 
de memória dedicada Gráficos UHD Intel® 620 com 
memória compartilhada com a memória RAM Áudio - 
Compatível com a Cortana com Voz - Certificado para 
Skype for Business Dois alto falantes internos 
Armazenamento 1 TB HDD 5400 RPM Slot M.2 2280 
SATA livre (compatível com SSD SATA III até 512 GB. 
SSD não incluso) Leitor de cartão SDTM (aceita 
cartão com capacidade até 128 GB) Webcam 
Resolução: 1280 x 720 (9 MP) Gravação de áudio e 
vídeo em 720p Wireless e rede Wireless (Wi-Fi): 
Atheros QCNFA435A (chipset: Qualcomm Atheros 
QCA9377A-5) ou Intel® Dual Band Wireless-AC 3168 
(chipset: 3168NGW) Compatível com IEEE 802.11a, 
802.11b, 802.11g, 802.11n e 802.11ac Frequência: 
2.4 GHz e 5 GHz Segurança: WPA e WPA2 Suporta 
20/40MHz em 2.4GHz e 20/40/80MHz em 5GHz Taxa 
de transmissão até 433 Mbps em 802.11ac e 150 
Mbps em 802.11n Certificado ANATEL Bluetooth: 
Versão 4.1 LE, Classe II (potência máxima de 
transmissão até +4dBm), Suporta SP (Simple Pairing) 
e EIR (Enhanced Inquiry Response) Certificado 
ANATEL LAN/Rede com fio: Gigabit Ethernet 
10/100/1000 (RJ45) com suporte a Wake on LAN 
Segurança BIOS protegida com recurso de usuário 
supervisor e senha para HDD Trava Kensington Fonte 
de alimentação e bateria Fonte de alimentação bivolt: 
adaptador 65W AC com cabo de 3 pinos padrão 
INMETRO Bateria: com 3 células Autonomia da 
bateria de até 7 horas (depende das condições de 
uso) Teclado e controles Teclado: Português do Brasil 
padrão ABNT 2, com teclado numérico dedicado e 
botão liga/desliga. Teclas Multimídia: Play/pause, 
Parar, Voltar, Avançar, Aumentar volume e Diminuir 
volume Touchpad com multi gestos e dois botões, 
suportando scroll com 2 dedos, para abrir a Cortana, 
Central de Ação, multitarefas e aplicativos. Microsoft 
Precision Touchpad certification 

10 1 UN 

Desfibrilador Automático Portátil, para pacientes 
adultos e pediátricos a partir de 1 ano de idade. O 
equipamento deve ser leve, não ultrapassando 2 kg, 
incluindo a bateria. Deve ser resistente a quedas, 
vibrações, resistente a água e poeira, conforme 
normas de segurança internacionais e INMETRO IP55 
ou superior, deve possibilitar visualização e o áudio da 
sequência de operação para o usuário, com comando 
de voz em português. Forma de onda bifásica com 
escalas de energia até 200 joules, memória interna 
para armazenamento ECG e evento. O dispositivo 
deve possibilitar transferência de dados para um 
computador, garantia de no mínimo 5 anos 

R$ 
7.000,00 
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compravada através do manual da ANVISA. Deve 
acompanhar 1 estojo para transporte, 1 par de 
eletrodos adulto, 1 par de eletrodos pediátrico e 
manual de operações em português. 

11 1 UN 

Deionizador De Água, coluna em PVC com soldagem 
termoplástica, indicação de pureza da água boa ruim, 
através de lâmpada sinalizadora, sistema de coluna 
intercambiável, produzir água com condutividade 
inferior a 20 US/cm², PH entre 6 e 8 na saída, o 
rendimento da água deionizada é total, ou seja, toda a 
água que entra, sai deionizada, reservatório de 
pequeno volume para dificultar o crescimento de 
fungos e bactérias, possuir respiro para eliminar o ar 
interno, acompanhar cartucho de resina de 
intercambio iônico, mangueira de alimentação e 
manual de instruções, dimensões aproximadas 
externas 86 x 14 cm 110 volts 6 watts, vazão 100 ciclo 
aproximado 700 litros 

R$ 
800,00 

12 26 UN 

Esfignomanômetro adulto, aparelho de pressão 
arterial de alta durabilidade, material resistente isento 
de látex, braçadeira confeccionada de tecido e nylon 
com garra dupla, manguito em PVC com duas saídas 
de alta durabilidade com tubos na mesma cor da 
braçadeira manômetro do tipo aneroide caixa de metal 
altamente resistente com presilha de metal, pera 
insufladora em PVC medindo 113 mm de 
comprimento x 42 mm de diâmetro com sistema de 
fluxo de ar em metal, com esfera de aço inox sendo 
metal alta durabilidade, válvula com anel altamente 
resistente com regulagem de saída de ar sensível 
contendo anel de fixação entre a válvula e a pera. 

R$ 
170,00 

13 1 UN 

Equipo CART odontológico, projetado dentro de 
modernos conceitos ergonômicos, permite total 
mobilidade dentro do consultório. Com bandeja ampla 
que permite a colocação de instrumental de uso 
constante, bem como a manipulação de materiais 
dentários. Com mangueiras tipo Oblate, sem cantos 
ou estrias, permitam uma perfeita desinfecção. 
Possuindo 03 terminais de série, sendo 01 terminal 
com seringa tríplice e 02 terminais Borden (para Alta 
ou Baixa Rotação) Estes instrumentos ativos, 
normalmente chamados de peças de mão, utilizam 
para o seu funcionamento, líquido para refrigeração 
(água), ar comprimido e eletricidade. Acompanha 
seringa 

R$ 
1.800,00 

14 1 UN 

Escada digital para reabilitação, fabricada em madeira 
padrão eucalipto, composto por 34 degraus para 
fixação na parede, altura 0,08m, comprimento 1,37m 
e largura 0,25m, contendo buchas e parafusos para 
fixação. dimensões do produto peso 1,800 kg, altura 2 
cm, largura 8 cm, comprimento 137 cm 

R$ 80,00 

15 1 UN 

Escada linear para marcha, fabricada em madeira 
eucalípto, com corrimão, tamanho aprox. 
162cmx130cmx86 cm (c x a x l), com 3 degraus de um 
lado e 2 degraus do outro, possuindo 1 par de 
corrimões laterais adulto e infantil, envernizada ao 
natural, piso revestido anti derrapante. 

R$ 
1.300,00 

16 1 UN Estetoscópio adulto, acabamento em aço inoxidável, 
comprimento 69 cm haste e tubo de lumem único, 

R$ 
170,00 
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diâmetro do diafragma 1,7 material do diafragma 
epóxi/fibra de vidro olivas extra modelo classic 

17 1 UN 

Estimulador neuromuscular, aparelho com 15 níveis 
de intensidade e 5 modos diferentes de pulsação, 
raspagem, massagem/relaxamento, taponagem, 
acupuntura, portátil, com bateria recarregável via USB 

R$ 
2.000,00 

18 1 UN 

Goniômetro, permite medição de ângulos dentro do 
intervalo de 360 graus e também outras medições, 
réguas em polegadas e milímetros, régua de 20 cm, 
lâminas sobrepostas possuindo medição em 
polegadas e milímetros, com bateria 3VCR2032 
inclusa. 

R$ 
150,00 

19 6 UN 
Lanterna clínica, halogena, led, fabicada em metal 
leve de alta iluminação brilhante, medindo 14 cm de 
comprimento e 1,2 de diâmetro. 

R$ 80,00 

20 1 UN 

Laser para fisioterapia, equipamento microcontrolado 
por laser terapêutico de baixa potência, desenvolvido 
para a utilização em reabilitação física e em estética. 
Deve possuir circuito toposcópio para localização dos 
pontos de acupuntura e possibilidade de operação 
com 3 canetas laser: laser probes (PO – 30mw e 
660nm), algainp (PO – 30mw e 830nm) e gaalas (PO 
– 70w pico e 904nm). O modo de emissão do feixe do 
laser nas canetas de 660nm e de 830nm pode ser 
ajustado no modo contínuo ou no modo pulsado 
(50%), com possibilidade de escolha de 10 
frequências de modulação: 2,5hz, 5hz, 10hz, 20hz, 
75hz, 150hz, 300hz, 700hz, 1khz ou 2khz. Itens 
inclusos: 01 caneta 830 nm, 01 cabo de força 
destacável, 01 fusível de proteção sobressalente, 01 
kit cabo para caneta toposcópio preto 1 via, 01 
manual de instrução. 

R$ 
5.000,00 

21 1 UN 

Tábua de quadríceps, possuindo base com 
regulagens que possibilite o posicionamento de 
acordo com a necessidade do paciente, tamanho 66 
cm x 13 cm (c x l) 

R$ 
140,00 

22 2 UN 

TENS E FES, estimulador neuromuscular 
transcutâneo de dois canais, com controles 
independentes para os tratamentos, com estimulação 
elétrica transcutânea tens e estimulação elétrica 
funcional fes, material metal e polipropileno, bivolt, 
entrada 100 240v e saída 09 volts. O equipamento 
deve acompanhar todos os acessórios necessários 
para a utilização das correntes elétricas disponíveis. 

R$ 
1.500,00 

23 1 Un 

Ultrassom para fisioterapia 
características: • transdutor de 3,3 mhz; • emissão em 
modo contínuo e pulsado nas frequências: - 100 hz, 
modulado em 50%, 20% e 10% - 48 hz, modulado em 
20% e 10% - 16 hz, modulado em 20% e 10% • 
memória de 08 protocolos de tratamento e gravação 
de até 18 protocolos do usuário; • transdutor 
anatômico; • painel com teclado suave, e display 
gráfico azul de cristal líquido com iluminação; • 
proteção de sobre aquecimento do transdutor; • 
detecção de mal contato do cabo do transdutor; • 
transdutor anatômico e a prova de água. 

R$ 
1.200,00 

 
2 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente edital correrão a conta da seguinte dotação:  
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03.010.001.10.302.0006.1.574.4.4.90.52.00 
03.010.001.10.301.004.1.565.4.4.90.52.00 

 
3 – DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO 

Não poderá participar desta licitação empresa que esteja em situação jurídica 
impeditiva de contratar com o Poder Público ou com a Administração, com declaração de 
inidoneidade ou enquadrados no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1. O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário, 
limitado a uma pessoa, com poderes para praticar todos os atos relativos às etapas do 
pregão, inclusive para formular propostas, apresentar recursos e impugnações. 

4.2. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por 
meio de instrumento público ou particular, comprovado com a carteira de identidade do 
representante e o instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou 
estatuto), que deverá constar os poderes à assunção de obrigações em nome da pessoa 
jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular 
propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração 
deverão postar documentos que supra a exigência. Tais comprovantes assim como a Carta 
Credencial devidamente assinada deverão estar fora dos envelopes. 

4.3. A falta de clareza nos poderes para a oferta de lances implicará na 
impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. Recomenda-
se, para evitar enganos, a adoção do modelo de Carta Credencial - Anexo I deste edital. 

4.4. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular 
ofertas verbais e nem interpor recursos, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de 
sua proposta escrita, desde que obedecido o constante na legislação vigente. 

4.5. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de 
Notas ou por servidor designado para tal. 

4.6. A declaração de cumprimento das condições de habilitação (Anexo II) 
devidamente assinada deverá estar fora dos envelopes de proposta ou de documentos, 
devendo ser entregue ao Pregoeiro na abertura da sessão e servirá como pré-requisito à sua 
participação no certame. 

 
5 – DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO 

5.1. A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues na 
data e horário fixado no preâmbulo deste instrumento em envelopes distintos, opacos, 
fechados (com cola ou lacre) e com os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - MG 
PROCESSO Nº 003/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ 
 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - MG 

PROCESSO Nº 003/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ 
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5.2. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que 
impeça a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, 
conservando há mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Administração. 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa em 
papel timbrado da empresa/pessoa física, em única via, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com 
poderes para assumir obrigações em nome da licitante e dela deverão constar: 

I – O nome comercial da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile; 
II – Proposta para o item com o valor unitário e total, expressos em moeda nacional, em 

algarismos e por extenso (prevalecendo esta forma em caso de discordância), devendo estar 
inclusas todas as despesas concernentes a tributos e outros; 

III – Validade da proposta, que não poderá ser inferior à 60 (sessenta dias); 
IV – Data, identificação e assinatura do responsável. 
6.2. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital; 
6.3. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou 

encargos ou com preços indeterminados. 
6.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvo as 

alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais. 
6.5. Poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro erros meramente aritméticos; 
6.6. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dos envelopes. 

6.7. Se da proposta constar condições de execução mais vantajosas que as exigidas 
neste edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas 
vincularão o proponente na execução contratual. 
 
7 – DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

7.1. Documentos necessários à habilitação no certame, observado os incisos XIII e 
XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, ressalvadas ainda, as peculiaridades dos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.2. Habilitação jurídica: 
I – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II – Documento de identificação com foto dos sócios ou do sócio administrador; Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado e com as devidas alterações, 
se houver em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

III – Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

7.3. Regularidade fiscal: 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

incluindo contribuições previdenciárias e de terceiros (novo modelo) 
III – Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS); 
IV – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou 

sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei. 
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V – Regularidade Trabalhista, comprovada através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

 
7.4. Qualificação econômico-financeira: 

 I – certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes 
prevista no preâmbulo deste Edital. 

II – balanço patrimonial do último exercício contábil já exigível (2018), devidamente 
registrado na Junta Comercial, vedada a apresentação de balancetes. 

 
7.5. Declarações diversas (modelo no ANEXO V). 

 
7.6. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia (legível) autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro. Neste último caso, os 
originais deverão ser apresentados quando da abertura do envelope de habilitação a fim de 
comprovar sua autenticidade.  

7.7. Os artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, se referem ao 
acesso aos mercados das microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
8 – DO PROCEDIMENTO 

8.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste o Pregoeiro instaurará a sessão 
pública destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e de documentação e, ainda, à realização do procedimento licitatório. 

8.2. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o 
Pregoeiro motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata. O Pregoeiro 
declarará o encerramento do credenciamento, momento em que não mais serão aceitas 
propostas e/ou licitantes remanescentes. 

8.3. Após o credenciamento, serão acolhidas as declarações de cumprimento às 
exigências habilitatórias (modelo no Anexo II). 

8.4. O Pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos 
licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital; 

8.5. Recebidos os envelopes, não será permitida a desistência da proposta. 
8.6. Em seguida, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes das propostas de 

preços, a fim de verificar o cumprimento das condições formais e materiais deste Edital, 
devendo ser desclassificadas, as que estiverem em desacordo. 

8.7. As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, 
e serão eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e os 
que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente ao menor preço.  

8.8. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições 
previstas no item anterior, serão selecionadas para a fase de lances os autores das três 
melhores propostas, quaisquer que sejam os preços. Em caso de empate na terceira posição 
todas participarão da etapa de lances. 

8.9. Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três 
proponentes, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. 
Havendo o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o 
Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, 
aplicando os dispositivos deste edital relativamente à aceitabilidade da proposta, habilitação, 
negociação do preço ofertado e à adjudicação. 

8.10. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os 
representantes dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais, 
por meio de descontos, na oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço 
possível.  

8.11. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada. 
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8.12. O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Em 
seguida os demais na ordem subseqüentes. 

8.13. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se 
estabelecer a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão 
assumir os lugares subseqüentes. 

8.14. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os 
propostos anteriormente. 

8.15. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em 
ofertar lance, quando convidado, implicará na sua exclusão da fase de lances nas rodadas 
posteriores. Contudo, o preço da proposta escrita ou do último lance formulado será mantido. 

8.16. Caso não aconteçam lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.17. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 

8.18. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá 
requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto 
valer-se de telefone celular. O tempo concedido não poderá exceder 3 (três) minutos.  

8.19. O Pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, sendo permitido o uso de 
meios eletrônicos de gravação. 

8.20. Quando for obtido o menor preço possível para o item, a etapa de lances será 
concluída. 

8.21. Declarada encerrada a fase de lances, o Pregoeiro procederá à classificação dos 
licitantes, considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da menor proposta, 
quanto ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a respeito.  

8.22. Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o Pregoeiro deverá abrir o 
respectivo envelope de documentação com o fim de confirmar as condições habilitatórias, 
consoante às exigências deste Edital.  

8.23. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.24. Se a oferta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente. O Pregoeiro continuará semelhante 
procedimento seguindo a ordem de classificação, até encontrar uma proposta que atenda a 
este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

8.25. Nas situações previstas nos subitens 8.15, 8.20 e 8.23, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor. 

8.26. A adjudicação imediata do objeto ao vencedor somente será feita pelo Pregoeiro 
se não houver manifestações recursais.   

8.27. A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos demais 
licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua documentação habilitatória 
devolvida após a assinatura do contrato pelo adjudicatário. 

8.28. Após a adjudicação, caberá à autoridade superior homologar o procedimento. 
 
9 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 
 9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame. 
 9.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital será protocolada na 
repartição desta prefeitura e será processada e julgada no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será o mesmo republicado, 
caso importe em modificação das propostas, e designada nova data para a realização do 
certame. 
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 9.4. Os recursos sobre os procedimentos de análise de proposta e documentos de 
habilitação deverão ser interpostos imediatamente na sessão, devendo o interessado indicar 
o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata, 
sob pena de decadência de seu direito. 
 9.5. O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 
propostos por quem não possua poderes, devendo tal decisão ser consignada em ata. 

9.6. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na sessão, o licitante 
poderá juntar no prazo de 03 (três) dias úteis razões recursais, contendo razões que reforcem 
os fundamentos iniciais. Não será permitida nas razões recursais a extensão do recurso a 
atos não impugnados. 

9.7. Os demais licitantes ficam intimados na própria sessão e poderão apresentar suas 
contrarrazões no mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento do prazo do 
recorrente. 

9.8. O recurso contra ato do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
9.9. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 
9.10. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da 

seguinte forma: 
I – O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação das razões recursais e 

contrarrazões; 
II – Encerrados os prazos, o Pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e 

contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informados, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso. 

9.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

9.12. As razões dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos – MG. 

9.13. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 
Município, no endereço supracitado. 

9.14. Decididos os recursos, a autoridade competente adjudicará e homologará para 
determinar a contratação.  
 
10 - DO PREGOEIRO 

10.1. Compete ao Pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, 
incumbindo-lhe os atos decisórios de cada fase.  

10.2. O Pregoeiro exercerá o Poder de Polícia, podendo determinar a abstenção de 
qualquer ato que embarace o procedimento, pedir silêncio e determinar a saída de pessoas 
(licitantes, representantes ou interessados), quando de postura inadequada e abusiva.  

10.3. O Pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do 
procedimento licitatório. 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 

11.1. A adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo Pregoeiro no final 
da sessão e registrada em ata. 

11.2. Quando houver a participação do Microempresas (ME) ou das Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), será observado o disposto na Lei Complementar 123/2006. 

11.3. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, na forma do 
subitem 9.10 deste edital, a adjudicação será feita pela Autoridade Superior. 

11.4. A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pela 
Autoridade Competente, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro. 
 
12 – CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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12.1. Homologada a licitação, a Administração convocará o adjudicatário para no 
prazo de 5 (cinco) dias após a publicação da homologação, assinar o contrato que obedecerá 
ao disposto neste Edital e legislação vigente. 

12.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

12.3. Decorrido o prazo do item 12.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente:  

I – Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta. 
II – Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 
12.4. A multa de que trata o item 12.3. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.5. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura do instrumento. 
 
13 – DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. A Contratada obrigar-se-á: 
13.1.1. Executar as obrigações em estrita conformidade com as disposições deste 

edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços. 
13.1.2. Realizar a entrega integral em até 30 (trinta) dias, contados da ordem de 

fornecimento, devendo os itens estar em condições imediatas de uso. 
13.1.3. Manter durante a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.1.4. Arcar com as despesas decorrentes da entrega, tais como profissionais, 

pessoal, obrigações sociais e trabalhistas, transportes entre outros. 
13.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando 
ou responsabilidade, na utilização dos serviços. 

13.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 

13.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do contrato. 

13.1.8. Ofertar garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
13.1.9. Arcar com despesas de instalação, para os equipamentos que a exijam, e 

treinamentos aos servidores que irão operar os mesmos. O treinamento deverá ser feito na 
sede do Município, totalmente gratuito, com a carga-horária necessária para que todas as 
funções e dúvidas sejam sanadas. 
 

13.2. O Município de Antônio Carlos obrigar-se-á: 
13.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
13.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 

execução do contrato. 
13.2.3. Supervisionar a execução das obrigações nos termos pactuados. 
13.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 

contratada, bem como, para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13.2.5. Designar um gestor para acompanhar a entrega e conferência do bem. 
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13.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das 
cláusulas contratuais. 

13.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar 
o pagamento. 
 
14 – DA RESCISÃO  

O CONTRATO poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 
da lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto contratado. 
 
15. DO PAGAMENTO 

15.1. O valor máximo definido para o presente processo licitatório é de R$ 59.970,00 
(cinquenta e nove mil novecentos e setenta reais). 

15.2. Os pagamentos ficam condicionados à entrega dos equipamentos 
acompanhados das respectivas notas fiscais e após conferência do setor responsável com 
seu devido ateste, devendo ser emitida na entrega, conforme as OC – ordem de compras, e 
será efetuado até 30 dias da sua emissão. 

15.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo 
de pagamento a data da sua reapresentação. 
 15.4. O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de regularidade 
dos Encargos Previdenciários, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 
8.666/93. 

15.5. Todos os pagamentos serão efetuados na sede do município. 
15.6. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos equipamentos, bem 

como a licitação originária. 
15.7. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 
15.8. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Ordem de Compras 
(OC), sujeitará a contratada, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se 
destacam: 

I – Advertência; 
II – Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Ordem de Compras, por 

dia de atraso injustificado na execução da mesma observada o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis; 

III – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Ordem de Compras, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, no prazo de até 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 

16.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal.  

16.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 16.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

16.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido à Prefeitura Municipal, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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16.5. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro 
de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais 
condutas ilícitas será de competência da autoridade gestora da despesa, gestora da despesa, 
nos termos do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 17.1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2. Fica assegurado ao município o direito de no interesse da Administração anular 
ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte esta licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

17.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o município não será em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no município. 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

17.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

17.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital e seus Anexos, serão atendidos pelo Pregoeiro, no horário das 
12:00h às 17:00h, na sede do município a Rua João Amorim, nº 160, Bairro Centro, fone/fax 
(32) 3346-1255. 

17.9. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

17.10. Este edital contém os seguintes anexos:  
Anexo I – Modelo de Credenciamento; 
Anexo II – Modelo de declaração de cumprimento de requisitos de habilitação, conforme 
art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002; 
Anexo III – Modelo de declaração M.E./E.P.P;  
Anexo IV – Modelo de proposta comercial; 
Anexo V – Modelo de declarações diversas; 
Anexo VI – Minuta de contrato; 
Anexo VII – Especificações. 

17.11. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Barbacena, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente licitação. 

 
Antônio Carlos, ___ de _______________________ de 2020. 

 
 
 
 

Raimundo Nonato Marques 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 
 

 
 

PROCESSO Nº 003/2020   PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 
MODELO CARTA CREDENCIAL PARA ACOMPANHAR A ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
PROPONENTE_________________________________________ 
LOCAL E DATA________________________________________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - MG 
 
 

Designação, 
 
O abaixo assinado, _________________________________, Carteira de Identidade nº 

______________________, na qualidade de responsável legal pela empresa 
_________________________________, CNPJ nº ________________________, vêm pela 
presente informar a V. Sª. que o (a) Sr.(a) _____________________________, Carteira de 
Identidade nº _____________________ e/ou CPF __________________, é pessoa 
credenciada para acompanhar a sessão de abertura da Proposta de Preços, participar da 
fase de lances bem como dos demais atos inerentes ao certame, em especial poder de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal pela PROPONENTE. 
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ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
NOS TERMOS DO ART. 4º, VII LEI Nº 10.520/02. 

 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 
 

 
PROCESSO Nº 003/2020   PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 
 
 
 
 

O representante legal da Empresa __________________________, CNPJ 
____________________________, com sede na _____________________ nº ____, bairro 
_________________, ________________/___, CEP __________, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2020, instaurado pela Secretaria de Saúde do Município de Antônio Carlos/MG, declara 
para fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação, conforme poderá ser verificado pelos documentos 
constantes do envelope de habilitação. 
 

 
 

 
  Local,                           ( data ) 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOMENTE PARA 
 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS e MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________________________________, CNPJ 
Nº ____________________, com sede ___(endereço completo)____,  por intermédio de seu 
representante legal, para fins do Pregão Presencial nº 002/2020, DECLARA expressamente, 
sob as penalidade cabíveis, que: 
 
A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou Micro 
Empreendedor Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 
 
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 
incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 

____________________________,____________de ______. 
 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 
 
*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes e por ocasião do credenciamento. 
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ANEXO IV 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 
PROCESSO Nº 003/2020   PROCESSO Nº 002/2020 

 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:____________________________________  
CNPJ: _________________________ 
ENDEREÇO:_____________________________ 
TEL/FAX:____________________________ 
DADOS BANCÁRIOS:_____________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 
 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

   (descrição completa)    

 
* Idem para os demais itens. 
 
Obs.: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, 
especificações, valores, quantidades, etc. estabelecidas neste edital. 
 
Local e data 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável 
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ANEXO V 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

REF: PROCESSO Nº 003/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 
Empresa..........................................................., inscrita no CNPJ nº........................, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr................................................... portador da 

Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº..................., DECLARA sob as penas 

da lei: 

 

a) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b)  INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: que até a presente 

data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c)  CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 

documentos e informações, conhecer e acatar as condições para cumprimento das 

obrigações objeto da Licitação; 

 

Local e data 
 

____________________________________ 
(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2020 
 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADA:  
CNPJ: 000000000000000000 – Insc. Estadual: 0000000000000 
.... enderço .......... 
Tel.: .............................. 
Representante: ................................... 
RG: ............... – CPF: ........................ 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a aquisição dos equipamentos abaixo descritos, 
conforme especificações técnicas relacionadas no edital, na proposta e os termos deste 
instrumento: 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

   (descrição completa)    

  
CLÁUSUAL SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contatos da data de sua assinatura, 
sendo que seus efeitos se prolongam de acordo com as necessidades de garantia e 
manutenção dos itens durante sua vida útil. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. Para cumprimento deste Contrato o CONTRATANTE pagará ao fornecedor o 
valor total de R$ .................. (....................................................). 

3.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos ficam condicionados à entrega dos equipamentos acompanhados 
das respectivas notas fiscais e após conferência do setor responsável com seu devido ateste, 
devendo ser emitida na entrega, conforme as OC – ordem de compras, e será efetuado até 
30 dias da sua emissão. 

4.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo 
de pagamento a data da sua reapresentação. 
 4.3. O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de regularidade 
dos Encargos Previdenciários, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 
8.666/93. 

4.4. Todos os pagamentos serão efetuados na sede do município. 
4.5. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos equipamentos, bem 

como a licitação originária. 
4.6. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 
4.7. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. O FORNECEDOR obrigar-se-á: 
5.1.1. Executar as obrigações em estrita conformidade com as disposições deste edital 

e seus anexos e com os termos da proposta de preços. 
5.1.2. Realizar a entrega integral em até 30 (trinta) dias, contados da ordem de 

fornecimento, devendo os itens estar em condições imediatas de uso. 
5.1.3. Manter durante a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.4. Arcar com as despesas decorrentes da entrega, tais como profissionais, 

pessoal, obrigações sociais e trabalhistas, transportes entre outros. 
5.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando 
ou responsabilidade, na utilização dos serviços. 

5.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 

5.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do contrato. 

5.1.8. Ofertar garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
5.1.9. Arcar com despesas de instalação, para os equipamentos que a exijam, e 

treinamentos aos servidores que irão operar os mesmos. O treinamento deverá ser feito na 
sede do Município, totalmente gratuito, com a carga-horária necessária para que todas as 
funções e dúvidas sejam sanadas. 

 
5.2. O Município de Antônio Carlos obrigar-se-á: 
5.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
5.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 

execução do Contrato. 
5.2.3. Supervisionar a execução do Contrato nos termos pactuados. 
5.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 

contratada, bem como, para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

5.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução do Contrato. 
5.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das 

cláusulas constantes no Contrato. 
5.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar o 

pagamento. 
 

CLÁUSUAL SEXTA – DA GARANTIA 
Os equipamentos deverão ter garantia de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, sem qualquer limitação exceto mau uso comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

Por interesse do Município e do Fornecedor, o presente Contrato somente poderá ser 
alterado através de Termo Aditivo, com as devidas justificativas, nas condições estabelecidas 
no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
8.1.1. Descumprimento das Cláusulas edilícias estabelecidas; 
8.1.2. Cumprimento irregular das Cláusulas estabelecidas no Contrato; 
8.1.3. Paralisação no fornecimento sem justa causa; 
8.1.4. Decretação de falência ou o pedido de concordata; 
8.1.5. Alteração da razão social com modificação de finalidade ou estrutura de 

atendimento pertinente do fornecedor, que a juízo do Município, prejudique o fornecimento; 
8.1.6. Por razões justificadas que afetam o interesse público; 
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8.1.7. Por qualquer uma das partes, desde que haja comunicação prévia, protocolada 
pela parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O não cumprimento das Cláusulas deste Contrato está sujeito às seguintes 
penalidades: 

9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, acumulável com as demais 
sanções; 

9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente edital correrão a conta da Dotação 
Orçamentária desta Prefeitura Municipal, aprovada para o exercício de 2019, conforme 
abaixo: 

03.010.001.10.302.0006.1.574.4.4.90.52.00 
03.010.001.10.301.004.1.565.4.4.90.52.00 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente instrumento não poderá ser objeto da cessão ou transferência no todo ou 
em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Processo Licitatório n° 003/2020 
– Pregão Presencial n° 002/2020 e, para todas as questões oriundas deste contrato, fica 
eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 
especial que se apresente. 

E, por estarem assim, Município e Fornecedor de acordo com o disposto neste 
Instrumento, assinam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
 
 Antônio Carlos – MG, ..... de ..................... de 2020. 
 
 
 
 

Raimundo Nonato Marques 
Prefeito Municipal 

............................................. 
Represente Legal 

 
 
Testemunhas: 
 
________________________________ 
 
Nome 
 
CPF 

________________________________ 
 
Nome 
 
CPF 

 
 

 


